
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 91/2023

PORTARIA Nº 91/2023 GC Japi/RN, em 13 de setembro de
2023.

 
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JAPI/RN, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,
 
R E S O L V E:
 
Art.1º. DESIGNAR, com mandato de 01 (um) ano, para
integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:
Os senhores Romildo melo da Silvaportador do RG: 3272838,
inscrito no CPF: 700.095.524-48, como Presidente. Gilberto
Fernandes de Limaportador do RG: 69.070.347-8 SSP/SP,
inscrito no CPF: 072.563.754-41 e Antônio Efraim da Costa
portador do RG: 002.572.562, inscrito no CPF: 066.565.504-
52, como Membros.
 
Art. 2º. A comissão acima nomeada tem poderes para dirigir
todos os procedimentos licitatórios no âmbito do Poder
Executivo Municipal durante 01 (um) ano, elaborando Editais,
Atas, Pareceres, emitindo julgamentos e promovendo
diligências necessárias ao bom andamento dos processos
licitatórios desencadeados.
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. Ficam revogadas eventuais disposições contrárias a
esta portaria.
 
SIMONE FERNANDES DA SILVA
Prefeita  
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